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Fiscalização ambiental 

Competências de fiscalização ambiental 

Lei 9.605/1998 
Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou 

omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente. 

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental 
e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais 
integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para 
as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do 
Ministério da Marinha. 

... 

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração 
ambiental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo 
administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo 
próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as 
disposições desta Lei. 
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Fiscalização ambiental 

Competências de fiscalização ambiental 

Lei 6.938/1981 
Art 6º - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder 
Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, 
constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

.... 

V- órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer 
executar a política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, 
de acordo com as respectivas competências; 

 V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela 
execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades 
capazes de provocar a degradação ambiental;  

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo 
controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; 
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Competências de fiscalização ambiental 

Lei Complementar 140/2011 
Art. 7o  São ações administrativas da União:  

... 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  
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Fiscalização ambiental 

Competências de fiscalização ambiental 

Lei 10.683/2003 
Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são 
os seguintes: 

... 

XXIV - Ministério da Pesca e Aquicultura:  

... 

g) fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no âmbito de suas 
atribuições e competências;  

... 

§ 12. A competência referida na alínea g do inciso XXIV do caput não exclui o 
exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.  
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Competências de fiscalização ambiental 

Lei 7.735/1989 
Art. 2o  É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA, autarquia federal dotada de personalidade jurídica de 
direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do 
Meio Ambiente, com a finalidade de: 

I - exercer o poder de polícia ambiental; 

II - executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes às 
atribuições federais, relativas ao licenciamento ambiental, ao controle da 
qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à fiscalização, 
monitoramento e controle ambiental, observadas as diretrizes emanadas do 
Ministério do Meio Ambiente; 
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Infrações ambientais 

Decreto 6.514/2008 
Art. 37.  Exercer a pesca sem prévio cadastro, inscrição, autorização, licença, 
permissão ou registro do órgão competente, ou em desacordo com o obtido: 

 

Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), com 
acréscimo de R$ 20,00 (vinte reais) por quilo ou fração do produto da pesca, ou 
por espécime quando se tratar de produto de pesca para ornamentação.  

 

Parágrafo único.  Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório 
esteja em desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente, o 
agente autuante promoverá a autuação considerando a totalidade do objeto da 

fiscalização.  
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